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ACORDO DE COOPERAÇAO N« 29/2021-SCP 
PROCESSO SDE N'' 1206/21

ACORDO DE COOPERAÇÃO que entre si celebram a 
Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente - FUNDAÇÃO CASA-SP e ACER Brasil -
Associação de Apoio a Criança em Risco, com o objetivo 
de trabalhar os jogos lúdicos pré-desportivos de uma 
maneira democrática, inovadora e transformadora, através 
do projeto Rexona Quebrando Barreiras,

A FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei n° 185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que 
lhe foram Introduzidas, com sede na Rua Florêncio de Abreu n* 848, Luz, Sâo Paulo - SP, CEP 
01030-001, inscrita no CNPJ/MF sob n® 44.480.283/0001-91, neste ato representada pelo senhor 
FERNANDO JOSÉ DA COSTA, Secretário da Justiça e Cidadania, respondendo pelo expediente 
da Fundação CASA, nos termos do Decreto publicado no DOE de 05-10-2020 e, por seu Diretor 
Administrativo AURÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA, nomeado nos termos da Portaria Administrativa n.^ 
831/2019, doravante denominada FUNDAÇÃO CASA.

ACER BRASIL - ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇA EM RISCO, lnscrito{a) no CNPJ/MPF 
sob 0 número 86.912.086/0001-44, com sede à Rua João Antônio de Araújo, n° 427 - Eldorado - 
Diadema - SP CEP: 09972-001, neste ato representado por seu Presidente, senhor ANDERSON 
NOEL CARIGNANO, portador da cédula de Identidade com RG n® 24.282.426-2 SSP/SP, inscrito 
no CPF sob o n® 161.309.638-07, doravante denominada ACER BRASIL, celebram o presente 
Acordo de Cooperação, em conformidade com as normas legais vigentes, no que couber, com a 
Lei 13,019/14 alterada pela 13.204/15, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Acordo de Cooperação tem como objeto trabalhar os jogos lúdicos pré-desportivos de 
uma maneira democrática, inovadora e transformadora, capacitando 150 profissionais de educação 
física da Fundação CASA e 200 jovens, auxiliando no sustento das 200 famílias dos jovens 
envolvidos, através do projeto Rexona Quebrando Barreiras.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
I - Compete à FUNDAÇÃO CASA-SP:

- Firmar Termo de Cooperação e manter-se articulado com a ACER BRASIL, durante todç.. 
decorrer do projeto;
- Disseminar a oportunidade de realizar a capacitação entre seus profissionais.
- Promover a participação dos profissionais na realização de módulos de treinamento.
- Selecionar 200 adolescentes para participar do projeto.
- Fornecer os dados das famílias desses adolescentes necessários para o pagamento de bolsa 
auxílio previsto no projeto, desde que autorizado formalmente pelas partes envolvidas.
- Repassar camisetas do projeto para profissionais e adolescentes que cumprem com os 
requisitos necessários para recebe-las.
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- Oferecer condições físicas e temporals para funcionários e adolescentes participarem do 
projeto.
- Coiaborar com a parceria, para o desenvoivimento adequado do Piano de Trabalho (Anexo 1);
- Prestar esclarecimentos e informações aos interessados na execução do acordo;
> Designar um gestor para acompanhar e avaliar as etapas de desenvolvimento do trabalho, e 
estabelecer intercâmbio de informações com o gestor designado pela parceira;

- Divulgar a parceria por veículo institucional, sem desíinaçâo a promoção de marketing;

11 - Compete à ACER BRASIL:
- Firmar Termo de Parceria com a Fundação CASA-SP;
- Incluir a Fundação CASA como parceiro no Projeto Rexona Quebrando Barreiras;
- Executar, em conjunto com a Fundação CASA - SP, o plano de trabalho, zeíar pela boa 

qualidade das ações e serviços prestados buscando alcançar eficiência, eficácia e efetividade em 
suas atividades;

- Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas da 
Fundação CASA - SP, elaboradas com base no acompanhamento e supervisão;

- Seguir as orientações da instituição, adentrando ao local somente com equipamentos e 
materiais previstos para a execução do projeto; não se utilizar de fotos e/ou vídeos que exponham 
adolescentes e a Fundação CASA, sem o consentimento da própria;

- Reiatar aos responsáveis qualquer informação que comprometa o desenvolver do projeto;
- Disponibilizar um técnico responsável pelas atividades;
- Oferecer Metodologia e Ferramentas para Implementação;
- Fazer a Coordenação do Projeto, produzindo relatório e avaliações processuais;
- Fornecer e operar sistema de registro dos profissionais e adolescentes participantes do projeto 

bem como da sua realização de módulos e ações decorrentes.
- Fornecer camisetas para os profissionais e adolescentes que completam o número mínimo d 

módulos.
- Divulgar a parceria por veículo institucional, sem desíinaçâo a promoção de marketing;
- Repassar bolsa auxílio de R$450, para as famílias de 200 adolescentes participantes do proj 

mediante indicação da Fundação CASA.
- Manter comunicação regular com a Fundação CASA, informando de quaisquer intercorrências 

que possam ocorrer.
- Resguardar o sigilo dos dados, informações e imagens a que tenha acesso por meio de 

servidores, adolescentes e demais formas de acesso, referentes ao objeto do presente 
Termo de Cooperação Técnica, às atividades desenvolvidas para consecução deste e, aos 
adolescentes. Inclusive após término de vigência do Termo, respeitadas as disposições da 
Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - EGA, sob pena de 
responsabilidade administrativa, civil e penai; s -

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO
As atividades decorrentes do presente Acordo serão executadas fíeimente pelos partícipes, de 
acordo com suas cláusulas, respondendo cada um pelas consequências de sua Inexecuçâo total 
ou parcial.



A
X

A
FUNDAÇÃO CASA
CENTRO K ÃTENOJMINTO 

SOCiOEOUOSTiVO AO ABCHKÍSHTl

As ações relacionadas à execução das atividades objeto deste Acordo dar-se-ão conforme 
cronograma de execução, preliminarmente acordado entre os partícipes.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS OU DO ÔNUS
Não haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes para a execução do presente 
Acordo de Cooperação. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais 
como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias,
correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes. Os serviços 
decorrentes do presente acordo serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo 
aos partícipes quaisquer remunerações pelos mesmos.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO
Cada partícipe indicará um gestor e seu suplente para acompanhamento da execução deste acordo, 
por meio de Termo de Designação de Gestor, conforme as obrigações previstas no art. 61 da Lei 

13.019/2014;

Ao gestor do Acordo de Cooperação da FUNDAÇÃO CASA-SP, competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem na sua execução e de tudo dará ciência à Administração da FUNDAÇÃO CASA-SP;

O gestor do Acordo de Cooperação anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados;

O acompanhamento não exclui e nem reduz a responsabilidade dos outros partícipes perante a 
FUNDAÇÃO CASA-SP, e/ou terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O presente acordo terá vigência de 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que o período total não exceda 5 (cinco) 
anos ou 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo, por solicitação da ACER BRASIL 
devidamente fundamentada, desde que autorizada pela FCASA-SP, ou por proposta da FCA& 
SP e respectiva anuência da ACER BRASIL, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias ante 
seu término.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO
O piano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de metas, mediante termo' 
ou por apostila, conforme previsão do art. 57, da Lei n° 13.019/2014.

CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à 
execução do presente Acordo, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam 
6 em respeito a toda a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de 
dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Gerai de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), 
sob pena da parte infratora responder pelas perdas e danos devidamente apurados.
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CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
A denúncia ou rescisão deste Acordo poderá ocorrer a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer 
um dos partícipes, mediante notificação, com prazo mínimo de antecedência de 60 (sessenta) dias.
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a contar da notificação, no caso de denúncia, as atividades pendentes deverão ser concluídas a fim 
de se efetivar a formalização da rescisão contratual.

Constituem motivo para rescisão de pleno direito o inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas, 
0 descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente ou a superveniência de norma 
legal ou fato que tome material ou formalmente inexequível, por se operar de pleno direito deve ser 
imediatamente formalizada, imputando-se aos partícipes as responsabilidades pelas obrigações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação do presente Acordo será providenciada pelo FUNDAÇÃO CASA-SP, no Diário Oficial 
do Estado, em conformidade com o que estabelece o parágrafo único do art. 38, da Lei Federal n“ 
13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

Fica eleito o Foro da Capital de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento, sendo obrigatória a tentativa prévia de solução administrativa, nos termos do inciso 
XVII do artigo 42.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO em 2 (duas) vias de igua! teor e forma e para os mesmos fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo qualificadas.

São Paulo,iO de de 2021.

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA-SP

Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cídadanja 

respondendo pelo expediente da FUNDAÇÃO CASA-SP

Aurélio Olímpio de Souza 
Diretor Administrativo

ACER BRASIL - ASSOCIAÇÃO DE APOIO A C ANÇA EM RISCO

Ande ú Carignano 
íèidente

TESTEMUNHAS:

Tatiane Regina Faula Horta 
Chefe de Seção

Alessandra Batista Leite 
Gerente Administrativo
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ACERBRASIL

Plano de Tiabalho - Projeto Rexona Quebrando as Barreiras 

Parceria entre ACER Brasil e a Fundação CASA

Soine aóudhsfao propoaeole:

Aasodaçio de Apoio a Ctiança am Kisco ~ ACEB Brasil 
CNPJ: 86.?1ZOS6/0001-41
Endereço: Rua JoSo Antônio de Aiaúfo, 427 — Eldorado. CEP: 09972-001 Diadema — SP. 
Telefones: 4049-1838 e 4049-ô6S4 40493520 E-mail: mfo®âcefi}rasa-Org.bi 
Sttr. -OTvw.aoerbrasil.oiyr.br

Regíetraa;

Inscrisâano C&IDCA/Diadema; 006 
Inscdçaoiiio CMAS/Diadema: 009
baolçacíMvutídípâl; 23.994-7Utilidade Pfiblica MimldipalLeiN* 1.691 áe 09/09/^ 
ütflidads PâUica Estadual Lei X" 11.932 de 07/06/03 CRC - Cadastro Estadual «fc Entidades - 
2847/2ra2 CEBAS: Proossso n* 71000.141582/2010-10, pareter técnico n” 1365/2«74CC5 
CEB/DRSiP/SN’AS/MDS

Representante legal; Anderson. Noel Cariguaiio - Presidetde.

Equipe Técnica Responsávet
Mldrael William da Sâva Santos — Secretário GeeaL
JonaBian L. Haimaj' - Gerente da Relações Institacionais;
Andressa Silva — Gerente de Proteção i Criança e ao Adolescente; 
Kelly Pimentel de Lima — Coordenadora de Âiea. de Assistência Sociais 
Orlando da VíIaNelo — Ctoordcnador de Esportes.

Atendimerrto ao púbico externo:
2* à 6*1 das 08 às 17 horas.

Horário de Atividades e Atendimento ãs crianças, adolescentes e suas fatnãlas:
2“ a S-í. das 8:00 às 21-30. Sábado das 830 às 17 faoras.

Apresentação da ACER

A Assodaçao de Apoio à Ctiança em. Risco - ACER foi fundada em novembro de 1993 com 
trabalho {unto a metânos de rvA na área central de São Paulo adotando uma proposta de 
recuperação. Em 2001 a ACER amplioa o trabalho para englobar a prevenção de atlgraçio paia i 
ruas com a abertura do Espaço Cultural Beija-Flor, onde passou a atender inicialmente 60 jo
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da coouinidade da zona s«l de Diadema (SP). Em niaiço de 2003, quando a entidade transferiu 
suas aKsãdactes paira o atual Espaço Comunitário ACEB, constituiu uma nova diretoria c 
presidência, e passou a atender 530 crianças e jovens em duas Kdhas de Intervenção: oferta de 
atividades sodoeducativas e acompanhamento social.

Eai jttnho de 2014 o Estatuto foi revisado e a atual diretoria foi eleita em 2019 com. mandato 
ató 2022. A gestão insdtacloaal é feita pela Diretoria, pela Secretaria. Geral e pelo Conselho Gestor 
(composto peta Secretária Geral e Coordenadores das áreas de educação integraV esportes e 
assistência social).

Os programas e açBea executados pela ACER Brasil buscam realizar sua missão; "resgatar a 
dignidade de crianças e jovens promovendo a transformação do meio social". E tandiém a sua 
visão "sendr nossa comunidade coctiando esteafegias paxa a transformação social que 
correspondam às suas neceestdades, compartilhando-as ativametste com oiganteaçSes e o poder 
pOblico em âmbito naciCTnal e internacional". Elas são tcaduzidaa em seus princípios 
nietodotãgicos, quais sgam, o dfisanvolvimeRfo da potencialidade da pessoa e das femdias, a 
preparação para o mundo do trabalho, o fortalecimento dos laços de pertenctoiento fanüliar e de 
vínculos comunitários, como está explicado em seu Projeto Folífioo Pedagõ^o’.

Atualuiente a ACER Brasil organiza os atendimentos para crianças, adolescentes e suas 
famílias em duas áreas, a) Edncaçao Iriíagral - através do Programa de Esportes, oferecendo 
Rugby, Futebol, Fntsa), Basquete, Vôlei e Handebol como estratégia ás Impacto social de 
desenvolvimento humano e de valorização da prática esportiva pelas nudberes; do Programa 
Raízes, composto por atividades artísticas e culturais como capoeira, percussão, música, dança e 
artes visnaís e cênicas - coa» ênfase nas expressões artísticas e eslétícaa indíganas, africanas e 
eutopelas, para reconhecimento e valorização da identidads cultural Brasileira e do Programa 
Leitura nas Escolas. A segunda área é a Assistênria Socla], pelo Programa Famfiia Guardiã. - 
profissionais especialistas apoiam as famílias extensas, guardiâs de crianças e adolescentes 
afastadas do comdyfo parenW pelo judidárto, devido a situação de violência ou grave violação de 
direitos.

A jalndpal mantenedora da instltalçâo é a CASF-UK, fundada em 1997 em Lcmdres/Reino 
Unido. A CASF-UK é inleiramenfe administrada por voluntários e seus custos operacionais são 
cobertos por parceiros no Beino Unido, o que sigi^ica que toda. recurso financeito é uSlizado no 
trabalho teolírado pela AC3ER Brasil, em Dladema/6P. Em. todo tempo, outras importantes fontes 
de suBtentação dos atendimentos realizados pela ACER Brasfl, como o recurso ptibUco mrxniccpal 
afrar-êa da cefebração deparoeria.

A ACER Brasil já realizou dix-etsas ações em parceria, com. a Fundação CASA ao longo dos 
anos com inldo em 2015 com a realização de capacitações e elaboração de ctirricúlo para. os 
professores de educação fteica da Fundação CASA, disbribulção de bolas de futsbol e de futsal 
"indestzuth'eis'’ de One World Futbol bom como oficinas e fastri'al <te Rugby com unidades da 
região do ABC Paulista.

Justificativa:

O .%dDVIMENTO TEM O PODER DE TRANSFORMAR VIDAS

Todos deveríam poda- etqteiendar os benefidos que o movimento proporciona, sendo eles físicas 
mentais « sodaís. Seja voõí quem for, ou como se movimente, você deva ser incentivado e 
encorajado, já que o moxlaiento tem o poder de transformar vidas.

‘ o Prfljeto PolEHco PídagígSeo d» ACífi Stasil etti disponível no«!»: www.at^rfarstil orscbf
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Através de um programa de treinameníos digitais, projetado, produzido e fornecido por 
especialistas globais, treinamos professores, tieirtadoies e lideres comunitárias, proporcionando a 
dfis as ferramentas ebabíHdades que ptedsam para conitauar ínspiranclo e desenvolt'endo a 
ccreÈünça para se mo vimentarem,

NÓSAÍiíPLlFICAMOS

Junto às of ganteaçôes parcsiiaa, nwpeatnos as necessidades locais e cociiamos píc^etos que 
incentivant os jovens e se propagam por toda a comunidade.

Objetivo goal: Capacitar profissionais da Fundaqào CASA ejovens internos a se tomarem 
agitadmes promovendo afivídades diversas para movimentar os adolescentea internos.

Objetivos espedficos;
• Capacitar 159 profisssenais de educação física em métodos de promover a nwvimeataçào 

If^ attre adolescen&s.
• Capacitar 200 adolescentes internos em métodos de promover a movimentação fisica entre 

adolescentes.
• Ter profissionais e adcdescenies internos promovendo atividades organizadas por eles em 

todas aas xoiidades da Fundação CASA.
• Awdliar no sustento das famílias de 200 adolescentes rntemos.

Pdbiico alvo: Os profe^res de educaçSo física e outros profissionais da área pedagógica da 
FundaçSo CASA e 200 adolescentes internos e soas famílias.

Será oferecida uma capaciteçfto online dividido em 9 módulos sendo que o primeiro terá 20 
mimitos de duração e todos os subsequentes terào lana duraçio de CMca de oma trora de 
conteúdo. Cada módulo consiste de um vídeo e material de apoio que pode ser baixada em 
arquivo eletrônico e/ou impresso. Uma vez realizado um ou mais tuódulQ , espera-se dos 
participantes planejar e executar ações que levem aos internos se movinientaran. Os profissionais 
que já fizeram os módulos serão os medidores e moitoces dos adolescentes qi e paiKcipem do 
projeto inclusive irSo apoiá-los no planejamento e realização de ações dentro das nnidades.

Bquipamentos necessários:

Conqjutadores com acesso ao isitemet e celular piara Q léglsh» de atividades.

Benefkíáriost

Até 300 fundonários da Fundaçào CASA, com preponderância de profisstarais de Educação 
Física.
200 adolescentes intentos da Fundação CASA,

Carga Horária:
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Há 9 módulos de copadiação e a caxga horária dá capadíação completa é de 18 Imias ssndo qne 
para cada vídeo aula dfi 1 hora, há os matarjars complemetitares que necessllarâo de tnais uma 
hora de dedfcaçáo.

Cjtojlogtauui:

Junho IuUki Agosto Setembro Outubro XovenÜJro
Estabelecter a parceria X
jPZoÕssjtonais fazem módnlos X X X X X

. Ad^es^rfes fazem módulos_______
Froãsâcmaís rea^act açdés

—
r X

.-JL...
X

X
X

X
X

Adolescentes realizam acSes X X X X
Camisetas são distribuidas
Bolsa atudfio paso âs famBias

— X X X
X X

_
Fazer monítomnento do profeio X X X X X X

Resultados desejados:
• ProBssíonaJs da FtmdaçSo CASA inelhor capacitados para trabalharem com os adolescentes 

internos.
• 200 adolescentes capacitados para serem, promotores commütáiios de aUvídades físteas.
• Profissionais e adolescentes capacitados realizam diversas aitnddades em todas aa unidades 

da Fundação CASA "agitando" indos os internos posiKvanieafe.
• 200 adolescentes internos tenham tun aumento de auto-estiiRá e com ex.pericncias posito-as 

de realizaçáo de açdea propostas por eles.
• 200 adoleítentes vinctdam. o estudo e realização de projetos com um ganho financeiro pata 

as suas tamüias.
• A Fundação CA5A ctemostra para a sociedade Paulista a capacidade pata a ressocialtzaçâo 

de adolescentes internos.

Responsabilidades da Fundação CASAi
• Disseminar a opothmidade de realizar a capacitação entre seua ptofissimiais.
• Promover a parKtípa^o doa profissioriais na realização de módulos de treinamento.
• Sôledonar 200 adolescentes para patKdpar do projeto.
• Fornecer os dados das famílias desses adolescentes necessários pata o pagamento de bolsa 

auxilio previsto no pro/eto.
• Repassar camisetas do prtqeto para profissionais e adolescentes que cumprem com 09 

requisitos necessários pta recebe-las.
• Manter comunicação regular com a entidade.
• Oferecer condiçOes fisicas e temporais pata funcionários e adolescentes participarem do

projete.

Responsabilidades da ACER Brasál:
• bichiir a Fundação CASA como parreira no Prr^eto Rexona Quebrando Barreiras
• Fornecer e operar sistema de legisfio dos profissionais e adolescentes parficipantes do 

projeto hem como da sua realização de módulos e açacs decorrentes.
• Fornecer camisetas para os profissionais e adolescentes que completam o flúmeio míc

de módulos. /
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• Repassar boJsa auxÜio de R$430 para as faarilias de 200 adolearenfes partidparttee do 
projeto mediante indicação da Fundação CASA.

• Manter comunicação regular com a Fundação CASA, informando de quaisquer 
interconrênciae que possam ocorrer.

Investbnento a ser feita por ACER 8rúl pra realização da projeto:

RS112m00

AvaliaçSo:

Dados quantitativos sobte a partidpaçlío deptoBssáoaais « adolescentes no Kgisfcto, realizaçlo de 
ntodukis e reaüzaçao de atividades decorrentes do prc^eto seiao coletados através de stebema 
online de registro - Tvpefbna - operado pela ACER Brasil que fomecerã relatório mensal à 
Fundaçao CASA. Também terá registro foto^âfico das açOes realizadas dentro das normas da 
Ftmdação CASA.

f

Jonathan Haitnay

Diadema, 17 de junho de 2021
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